
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
Ind. nº 7173/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
Para que providencie a manutenção do Poste de iluminação 
localizado na Rua Rio Branco com a Chapot Presvot, Praia do 
Canto, Vitória/ES.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação foi solicitada por moradores da Praia do 
Canto e se faz necessária, pois a lâmpada do poste nº 50561 
está queimada. Uma boa iluminação na cidade promove melhorias 
na qualidade de vida e na segurança dos transeuntes e 
moradores. 
 
Embora seja um bairro nobre da cidade de Vitória, o perigo 
decorrente da falta de iluminação, principalmente no período 
noturno, exerce grande influência no aumento de assaltos, no 
uso de entorpecentes e na ocorrência de quedas. Nesse sentido, 
pleiteia-se que o Poder Executivo efetue a troca da lâmpada 
queimada, para fins de garantir o bem-estar da população 
capixaba. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 18 de março 2026. 
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